
Prefeitura ellunicipat de 6llmuararn 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 132 
Homologa julgamento efetuado por Comis-' 

são Permanente sobre propostas ao Edital 

de Licitação n9  010/77, CONCORRENCIA n9' 

002/77. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

e suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica homologado e aprovado em toda sua inte- 

o julgamento efetuado pela Comissão Permanente, criada atra- 

o Decreto n9  86 de 15/02/77, motivação do Edital de Licitação 

010/77, Concorrência n9  002/77, que trata da concessão de. ex-' 

ração de Hotel e Restaurante em próprio do Município localiza-

Porto Figueira, tudo nos termos da ata respectiva, lavrada' 

Livro próprio às fís. 33 "usque" 34, cuja certidão, anexa, fi-

azendo parte deste Decreto; 

-Art. 29  - Participou da Licitação apenas uma firma: MI 

, LOPES LOPES , estabelecida no Porto Figueira, que apresentou 

.oposta seguinte, que foi aprovado por decisão unânime da Co-' 

;ão: a) compromete-se a firma ao pagamento mensal da importân-

de Cr$.300,00(trezentos cruzeiros), pelo prazo de 1(um)-anofl'' 

inicio a contar da data da assinatura do contrato; b) o prazo 

lidade da proposta 	de 1(um) ano, a contar da assinatura do' 

xato; c) o hotel e restaurante estarão devidamente instalados 
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e em/funcionamento-, 5(cinco) dias a contar da assinatura do contra 

to ;. 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 16 dias do mes de maio de 1977. 

JOÃO 16NI—NETTO-
: 

PREFE T6 MUNICIPAL 

SGC/mro. 
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